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CLASSIFICAÇÃO ESTATÍSTICA 
INTERNACIONAL DE DOENÇAS E 
PROBLEMAS RELACIONADOS À SAÚDE 
(CID-10)  
 

A OMS determinou que o código U07, reservado para casos emergenciais, deve 
ser utilizado para a COVID-19. Desse modo, serão considerados neste documento os 
subtipos deste código, segundo a Tabela 1 a seguir:  

 
Tabela 1- Códigos de CID-10 contemplados nas Diretrizes de COVID-19. 

CID-10 Descrição 
U07.1 Diagnóstico de COVID-19 confirmado por exames laboratoriais. 
U07.2 Diagnóstico clínico ou epidemiológico de COVID-19, quando a 

confirmação laboratorial é inconclusiva ou não está disponível. 
Fonte: OMS, 2020.  
 

Na falta do CID U07.1 na base de registro, o CID B34.2 — Infecção por 
coronavírus de localização não especificada — pode ser utilizado.  

A Tabela 2 a seguir conta com outros códigos que poderão ser utilizados a 
depender da situação do doente: 

 
Tabela 2- Demais códigos de CID-10 relacionados que podem ser relacionados ao atendimento de pacientes com 
SRAG. 

CID-10 Descrição 
J12.8 Outras pneumonias virais. 
A41.8 Outras septicemias especificadas. 
A41.9 Septicemia não especificada. 
R57.8 Outras formas de choque. 
R57.9 Choque não especificado. 

J80 Síndrome do desconforto respiratório do adulto. 
U04.9 Síndrome respiratória aguda grave (SARS), não especificada. 

 Fonte: CID-10. 
 

Os casos de COVID-19 são de notificação compulsória.  
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
FLUXOGRAMA DE REGULAÇÃO DE 
LEITOS COVID-19 NO ESTADO 

 
1. CRITÉRIOS CLÍNICOS DE INDICAÇÃO PARA ADMISSÃO EM UTI: 

Investigar sempre sinais e sintomas de Tosse, Febre e Dispneia.  

Seguir a descrição das situações especificadas abaixo: 

 
 
2. COMPLEXO REGULADOR DEVERÁ QUESTIONAR E REGISTRAR: 

 
a. Obrigatoriamente todos os parâmetros clínicos de regulação; 

b. Se Oxigenoterapia, qual suporte, volume administrado e tempo de uso; 

c. Se houve melhora da Saturação O2 com o uso da oxigenoterapia; 

d. A presença de comorbidades; 

e. Investigar se há correlação da Insuficiência Respiratória Aguda com a Síndrome Gripal. 

Excluir causas associadas a outras doenças: TEP, Insuficiência Renal, Distúrbios 

Metabólicos, entre outras. 
 

3. ORIENTAÇÕES PARA O TRANSPORTE: 
 
a. Aporte de O2 sempre por cateter ou máscara com reservatório. NÃO USAR VENTURI 

ou VNI; 

b. Lembrar o uso de EPI’s de forma adequada para os procedimentos hospitalares e 

transporte de pacientes; bem como medidas de isolamento de aerossóis; 

c. Coletar o exame ainda no hospital de origem, se disponibilidade de material. 

d. Pacientes críticos regulados para UTIs devem, preferencialmente, ter a via aérea 

garantida (Intubação Orotraqueal – IOT) antes do transporte. 

 
 

SITUAÇÃO	A

• Frequência	
respiratória	> 30	
rpm;

• Uso	de	muscalutura	
assessória;

• Cianose	central	ou	
periférica;

• Saturação	< 92%	
com	O2

SITUAÇÃO	B

• Saturação	estável	>
92%	com	O2

• Raio	X	com	infiltrado	
pulmonar	≥	50%		
nas	últimas	48h;

• Leucopenia;
• PCR	muito	elevado;

SITUAÇÃO	C

• Choque	=	UTI



 
 

 
 

 
4. FLUXO DE REGULAÇÃO: 

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SOLICITAÇÃO	E	
REGISTRO	DE	
PACIENTES

CERIH-PI
Aplicar	o	

protocolo	de	
triagem

1.	Leitos	de	enfermaria

2.	Leitos	de	UTI:	
IDTNP	ou	HGV,	
HILP,	MDER

Médico	Regulador	
fará	contato	com	o	
plantonista	da	UTI	
para	passar	o	caso

Demanda de toda a 
rede assistencial via 
Central Estadual de 

Regulação 

Observações: 
• Leitos de enfermaria seguir fluxo estadual já definido para COVID-19; 
• Leitos da Rede Municipal de Teresina permanecerão regulados via Central Municipal de Teresina. 



 
 

 
 
 

CRITÉRIOS PARA COLETA DE EXAMES 
DIAGNÓSTICOS PARA COVID-19 
 

Considerando que em 20 de março de 2020 o Ministério da Saúde declarou 
através da PORTARIA nº 454 a transmissão comunitária ou sustentada do COVID-19 
em todo o território nacional, alterando o contexto epidemiológico desta pandemia no 
que se refere à vigilância epidemiológica, a indicação para coleta de swab e análise de 
RT-PCR para SARS-CoV-2 será feita da seguinte maneira: 
 

⇒ Somente será coletada amostra para pacientes hospitalizados que 
apresentem Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG); 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Definição de SRAG: Paciente apresentando febre, mesmo que apenas referida, acompanhada de 
tosse ou dor de garganta e que apresente dispneia ou queda na SpO2 abaixo de 95% em ar 
ambiente, desconforto respiratório ou piora nas condições clínicas de doença de base ou que 
tenha evoluído a óbito por quadro clínico compatível com SRAG; 

ATENÇÃO: 
• Não colher PCR COVID-19 em indivíduos assintomáticos;	
• Não colher PCR COVID-19 em sintomáticos leves;	
• Notificar devidamente os casos coletados com o correto preenchimento de 

informações no sistema de notificação e no GAL;	
• Em caso de óbito o swab de naso/orofaringe deve ser coletado em até 24h 

(período máximo);	
 



 
 

 

PROPOSTA DE TRATAMENTO 
 
De acordo com o manual de tratamento do Ministério da Saúde a conduta será tomada 
tendo como base as características clínicas do paciente: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  SEQ Tabela \* ARABIC 1- Fonte: Ministério da Saúde 



 
 

 
 
Fluxograma 1- Manejo Clínico do COVID-19 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INTERNAÇÃO EM UTI: 
O profissional de saúde DEVE solicitar vaga em UTI para pacientes com SARA, 
sepse ou choque séptico; 
Em caso de necessidade de regulação ou transporte realizar a estabilização clínica do 
doente com IOT via sequência rápida de intubação (SRI) conforme protocolos 
vigentes da AMIB e ABRAMEDE; 
 

Grupo de risco para complicações:  
Idade < 5 ou >=60 anos; 
Doenças crônicas: HAS, DM, cardiopatias, neoplasias; 
Imunossuprimidos*; 
Obesidade; 
DPOC, TB pulmonar; 
Gestantes e puérperas; 

OBS.: orientar vigilância dos sintomas nas próximas 48h caso paciente em grupo de 
risco seja liberado para o isolamento domiciliar; 

Critérios de Imunossupressão: neutropenia; neoplasias hematológicas com ou sem quimioterapia; HIV positivo com 
CD4 <350 células; asplenia funcional ou anatômica; transplantados; quimioterapia nos últimos 30 dias; uso de 
corticosteroides por mais do que 15 dias (prednisona >40 mg/dia ou hidrocortisona >160 mg/dia ou 
metilprednisolona >32 mg/dia, dexametasona >6 mg/dia); outros imunossupressores; doenças auto-imunes; 
imunodeficiência congênita. 



 
 

ORIENTAÇÕES PARA O  
MANEJO CLÍNICO:  
(não é necessário aguardar o resultado do exame confirmatório) 
 
Casos leves (doença não complicada): 

● FR < 24 irpm E SpO2 ≥ 93% em ar ambiente. Exame de imagem normal ou com 
alterações em < 50% dos campos pulmonares 

● Não internar, não notificar, não coletar swab naso e orofaríngeo; 
● Isolamento domiciliar por 14 dias (se for profissional de saúde, encaminhar para 

a realização de teste rápido a partir do 7º dia dos sintomas e notificar); 
● Avaliar prescrição de Oseltamivir 75mg VO 2x ao dia por 5 dias caso haja 

condições de risco para complicações (Anexo I) 
● Antibioticoterapia VO se quadro clínico e radiológico sugestivos de pneumonia; 

 
Casos moderados: 

● FR > 24 irpm E/OU SpO2 < 93% em ar ambiente. Exame de imagem com 
alteração em ≥ 50% dos campos pulmonares. Relação PaO2/FiO2 > 300. 
Saturação ≥ 93% após oxigenioterapia; 

● Internar em enfermaria/apartamento, notificar Serviço de Vigilância 
Epidemiológica Hospitalar (SVEH), coletar swab naso e orofaríngeo; 

● Suporte de oxigênio de acordo com a SpO2. Preferência cateter nasal com baixo 
fluxo (até 5 L/min) ou máscara com reservatório. Evitar máscara de Venturi, 
Ventilação Não Invasiva (VNI) e sistema de alto fluxo de O2. 

● Oseltamivir 75mg VO 2x ao dia por 5 dias; 
● Ceftriaxona 1g EV 12/12h + Azitromicina 500mg VO 1x/dia ou Claritromicina 

500mg VO 12/12h por até 7 dias; 
 
Casos graves: 

● FR ≥ 30 irpm E/OU SpO2 < 93% mesmo com oxigenioterapia. Exame de 
imagem com alteração em >50% dos campos pulmonares.  
Relação PaO2/FiO2 < 300; 

● Internar em UTI, notificar SVEH, coletar swab naso e orofaríngeo; 
● Oseltamivir 75mg VO 2x ao dia por 5 dias; 
● Ceftazidima 2g EV 8/8h + Azitromicina 500mg VO 1x/dia ou 

Piperacilina/Tazobactam 4,5g EV 6/6h; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

USO DE HEPARINA: 

• Não instituir anticoagulação plena com base em valores isolados de D-dímero; 
• Indicar anticoagulação plena apenas se evento tromboembólico confirmado; 
• Prescrever Heparina 5.000U SC de 8/8h (12/12h para pacientes com disfunção renal) para os casos 

moderados e graves, caso não haja plaquetopenia importante, coagulopatia ou manifestações 
hemorrágicas; 

USO DE CORTICOTERAPIA: 

• Evitar nos casos leves e moderados; 
• Casos graves, com ARDS moderada a severa (Relação PaO2/FiO2 ≤ 200 com PEEP ≥ 10 cmH2O e 

FiO2 ≥ 50%) conforme recomendações da SCCM considerar dexametasona 20mg/dia por 5 dias, 
seguido de 10mg/dia por 5 dias. Considerar suspender esquema caso paciente seja extubado. 

• Opção AMIB: Pacientes com hiperinflamação (ex.: aumento da ferritina, contagem decrescente de 
plaquetas ou aumento da proteína C-reativa, PCR): utilizar o HScore (http://saintantoine.aphp.fr/score/) 
para identificar subgrupo de pacientes que se  beneficiariam da imunossupressão - para casos graves, 
sugere-se iniciar com uma dose de 40 a 80 mg/dia de metilprednisolona e diminuir gradualmente por 7 
a 10 dias, outros casos menos graves, períodos mais curtos de 3 a 5 dias.  

 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SOBRE O USO DA CLOROQUINA:  
 O uso da Hidroxicloroquina como terapia adjuvante de formas graves é disponibilizado pelo 
Ministério da Saúde a critério médico através da nota informativa nº5, conforme orientação da tabela abaixo: 
 

 
 
 É importante destacar que sob consulta, o parecer conjunto do CRM-PI nº 01/2020 das Câmaras 
Técnicas de Infectologia e Medicina Intensiva conclui que:  
“... muito embora os resultados da utilização da cloroquina sejam apenas experimentais, não havendo ainda 
evidências científicas comprovando a sua eficácia, o médico tem autonomia para prescrever cloroquina ou 
hidroxicloroquina para o tratamento da COVID-19.  

Para tanto, o médico deve estar ciente dos riscos e precauções que deve tomar quanto aos 
antecedentes do paciente em relação a doença cardíaca, retinopatias, maculopatias, insuficiência hepática, 
epilepsia ou hipersensibilidade à droga. Nesse sentido, os pacientes para os quais forem prescritas 
cloroquina ou hidroxicloroquina precisam ser monitorados quanto aos eventos adversos cardiovasculares e 
outros inerentes ao uso desses fármacos.  

Quanto às informações ao paciente, o médico deve informá-lo de todas as possíveis complicações e 
efeitos colaterais, mediante a assinatura de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido.” 
 

Não obstante, o CFM liberou o parecer nº4/2020 a respeito do processo-consulta nº08/2020 
realizando as seguintes considerações a respeito do uso da Cloroquina: 

 
“Com base nos conhecimentos existentes relativos ao tratamento de pacientes portadores de COVID-19 com 
cloroquina e hidroxicloroquina, o Conselho Federal de Medicina propõe:  
 

a)  Considerar o uso em pacientes com sintomas leves no início do quadro clínico, em que tenham 
sido descartadas outras viroses (como influenza, H1N1, dengue), e que tenham confirmado o 
diagnóstico de COVID 19, a critério do médico assistente, em decisão compartilhada com o 
paciente, sendo ele obrigado a relatar ao doente que não existe até o momento nenhum trabalho que 
comprove o benefício do uso da droga para o tratamento da COVID 19, explicando os efeitos 
colaterais possíveis, obtendo o consentimento livre e esclarecido do paciente ou dos familiares, 
quando for o caso;  

 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATENÇÃO: 
Doses de Oseltamivir para crianças: 

≤ 15kg: 30 mg VO de 12/12h por 5 dias; 
15 a 23kg: 45mg VO de 12/12h por 5 dias; 
24 a 40 kg: 60 mg a cada 12h por 5 dias; 
> de 40 kg: 75 mg VO a cada 12h por 5 dias;  

 
b)  Considerar o uso em pacientes com sintomas importantes, mas ainda não com necessidade de 
cuidados intensivos, com ou sem necessidade de internação, a critério do médico assistente, em 
decisão compartilhada com o paciente, sendo o médico obrigado a relatar ao doente que não existe 
até o momento nenhum trabalho que comprove o benefício do uso da droga para o tratamento da 
COVID 19, explicando os efeitos colaterais possíveis, obtendo o consentimento livre e esclarecido do 
paciente ou dos familiares, quando for o caso;  

c) Considerar o uso compassivo em pacientes críticos recebendo cuidados intensivos, incluindo 
ventilação mecânica, uma vez que é difícil imaginar que em pacientes com lesão pulmonar grave 
estabelecida, e na maioria das vezes com resposta inflamatória sistêmica e outras insuficiências 
orgânicas, a hidroxicloroquina ou a cloroquina possam ter um efeito clinicamente importante;  

d)  O princípio que deve obrigatoriamente nortear o tratamento do paciente portador da COVID-19 
deve se basear na autonomia do médico e na valorização da relação médico-paciente, sendo esta a 
mais próxima possível, com o objetivo de oferecer ao doente o melhor tratamento médico disponível 
no momento;  

e)  Diante da excepcionalidade da situação e durante o período declarado da pandemia, não 
cometerá infração ética o médico que utilizar a cloroquina ou hidroxicloroquina, nos termos 
acima expostos, em pacientes portadores da COVID-19.  

Essas considerações que serviram de base para as decisões do CFM basearam-se nos conhecimentos 
atuais, podendo ser modificadas a qualquer tempo pelo Conselho Federal de Medicina à medida que 
resultados de novas pesquisas de qualidade forem divulgados na literatura.”  

Caso o exame seja negativo para COVID-19 suspender esquema de cloroquina; 
Realizar ECG e dosagens de eletrólitos (K, Ca e Mg) antes de iniciar o uso da 
cloroquina e repetir conforme recomendações do ANEXO III; 

 

 



 
 

 
RECOMENDAÇÕES PARA UTI:  
 
Cuidados para intubação: 

● EPIs: avental impermeável, máscara N95, gorro, óculos ou protetor facial, luvas; 

● Pré-oxigenação com máscara com reservatório ou AMBU, sem apertar a bolsa; 

● IOT em Sequência rápida: 

o Fentanil 50-100mcg; 

o Etomidato 0,3mg/kg; 

ou 

o Ketamina 1,5-2,0mg/kg; 

o Succinilcolina 1mg/kg; 

● Conectar imediatamente ao ventilador após insuflar o balonete do TOT; 

● Confirmar a posição pela expansibilidade torácica e ausculta, se disponível 

utilizar curva de onda de capnografia. Não utilizar o AMBU. 

● Recomenda-se o uso do sistema de aspiração fechado. 

  

Ventilação protetora: 

● Volume corrente: 4-6ml/kg; 

● Pressão de platô < 30cmH2O; 

● Titular PEEP para SpO2 de 88-90%; 

● Considerar bloqueio neuromuscular para evitar assincronias; 

● Posição prona quando a troca pulmonar < 150 e sem resposta ao recrutamento; 

● Se acidose respiratória, aumentar FR para 30-35; 

 

Ressuscitação cardiopulmonar (RCP): 

● Não realizar nenhum procedimento sem a instalação prévia do EPI completo 

para toda a equipe (o mesmo kit com N95 utilizado para intubação); 

● Deixar kits de EPIs no carrinho de parada; 

● Evitar uso de AMBU, partir logo para intubação; 

● Conectar o paciente ao ventilador com FiO2 100%, FR 10-12; 

 
 
 
  

ATENÇÃO:  
Estas recomendações serão atualizadas de acordo com novas orientações do Ministério da 
Saúde e demais órgãos superiores de saúde. 
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ANEXO I 
 
Condições de risco para complicações em casos de síndrome gripal com 
recomendação para uso de Oseltamivir, Ministério da Saúde, 2020. 

 

 

 

 

 

 
 
 



 
 

ANEXO II 
TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO (TCLE) PARA A 

UTILIZAÇÃO DE CLOROQUINA OU HIDROXICLOROQUINA NO 
TRATAMENTO DA COVID-19 

Eu, __________________________________________________________, 
portador de RG nº ____________________, CPF 
nº_______________________________, declaro que fui devidamente informado 
pelo(a) médico (a) __________________________________________________ que a 
cloroquina e a hidroxicloroquina não têm evidências científicas robustas que 
comprovem sua eficácia no tratamento da COVID-19. Expresso minha concordância 
e espontânea vontade de submeter-me ao referido tratamento, estando ciente dos 
riscos, efeitos indesejáveis e possíveis complicações relacionadas à medicação.  

Fui claramente informado a respeito das contraindicações e efeitos adversos: 
Contraindicações: hipersensibilidade à droga, insuficiência hepática, retinopatia, 
maculopatia, miastenia gravis, psoríase, porfiria. 
Efeitos adversos: hipoglicemia, opacificação da córnea, retinopatia, ceratopatia, visão 
borrada, agranulocitose, anemia aplástica, neutropenia, trombocitopenia, alterações 
emocionais, psicose, neuromiopatia, ototoxicidade, convulsão, miocardiopatia, arritmias 
cardíacas, diarreia, anorexia, náusea, vômitos, epigastralgia, cólicas, cefaleia, prurido, 
alopecia, descoloração do cabelo e da pele, hiperpigmentação, coloração azulada das 
unhas, tontura, nervosismo, erupção cutânea, disfunção hepática.  

Estou ciente de que este(s) medicamento(s) somente pode(m) ser utilizado(s) por 
mim, comprometendo-me a devolvê-lo(s) caso não queira ou não possa utilizá- lo(s) ou 
se o tratamento for interrompido.  

Reconheço que, nesse momento, estamos vivenciando uma situação de 
emergência de saúde pública mundial causada pela pandemia por COVID-19 e que 
recebi as informações acima baseadas em normas das autoridades de saúde.  
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ANEXO III 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       Fonte: protocolo clínico HIAE 2020; 

 

 

 

 



 
 

 

Fluxograma 1- Monitorização do QTc para pacientes em uso de cloroquina: 

 

  Fonte: protocolo clínico HIAE 2020; 

 


